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Para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro, e no n.º 3 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro — período experimental — mediante meu despacho, a 
constituição do júri é a seguinte:

Presidente: Prof. Doutor António José Rocha Martins da Silva — Vice-
-Reitor

Vogais efetivos:
Dra. Eliana da Costa Henriques de Barros — Diretora dos Serviços 

de Recursos Humanos
Dra. Sónia Cristiana Silveira Pinto Rego — Técnica Superior

Vogais suplentes:
Dra. Cristina Maria Lacerda Baptista — Diretora dos Serviços Aca-

démicos
Dra. Lúcia da Anunciação de Carvalho Fernandes Gonçalves— Téc-

nica Superior
3 de janeiro de 2014. — O Reitor, António Augusto Fontainhas Fer-

nandes.
207508939 

 Declaração de retificação n.º 27/2014
Por ter sido publicado com várias inexatidões no Diário da Repú-

blica, 2.ª série, n.º 64, de 1 de abril de 2010, o despacho n.º 5932/2010, 
na sequência da adequação do curso de 3.º ciclo de estudos (doutora-
mento) em Quaternário, Materiais e Culturas, conforme o disposto no 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 107/2008, de 25 de junho, e 230/2009, de 14 de setembro, retifi-
cado pela Declaração de Retificação n.º 81/2009, de 27 de outubro, e 
Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, procede -se, em anexo, nos 
termos estabelecidos pelo despacho n.º 10543/2005, de 11 de maio, à 
republicação na íntegra do regulamento, estrutura curricular e plano de 
estudos do referido curso.

6 de janeiro de 2014. — O Reitor, António Augusto Fontainhas Fer-
nandes.

Regulamento do curso de doutoramento em Quaternário, 
Materiais e Culturas

Artigo 1.º
Âmbito e enquadramento

O presente regulamento complementa e pormenoriza, para o ciclo 
de estudos conducentes à obtenção do grau académico de doutor 
em Quaternário, Materiais e Culturas (ECVA) da Universidade de 
Trás -os -Montes e Alto Douro (UTAD), o regime jurídico instituído 
pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelo Decretos-
-Leis n.º 107/2008, de 25 de junho, pelo n.º 230/2009, de 14 de 
setembro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 81/2009, 
de 27 de outubro, e n.º 115/2013, de 7 de agosto, assim como pelo 
regulamento de ciclo de estudos conducente ao grau de doutor da 
Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, aprovado pelo regu-
lamento n.º 472/2011, de 4 de agosto, retificado pela declaração de 
retificação n. 1957/2011, de 22 de dezembro, e demais normativos 
aplicáveis.

Artigo 2.º
Objetivos do curso

São objetivos do curso de doutoramento em Quaternário, Materiais 
e Culturas:

a) Desenvolver nos doutorandos competências nas áreas de identifi-
cação e manipulação de materiais em contextos tradicionais, visando, 
a partir da arqueologia, a compreensão de tecnologias antigas, sistemas 
adaptativos e soluções tecnológicas empíricas ou teorizadas, com po-
tencial reaproveitamento em sociedades atuais em domínios produtivos 
(artes, tecnologias e ofícios tradicionais) ou pedagógicos (arqueologia, 
turismo, museografia, património);

b) Contribuir para a resposta, em Portugal, aos desafios comunitários 
e internacionais (UNESCO) de qualificação de recursos humanos na 
esfera da recuperação de conhecimentos tradicionais e da interface entre 
ciências naturais (com destaque para a geologia, antropologia biológica) 
e as ciências humanas (com destaque para as áreas da arqueologia, 
história e antropologia);

c) Formar uma rede nesta área do conhecimento através do re-
crutamento de candidatos com elevado potencial. O recrutamento 

dos alunos far -se -á em dois territórios: por um lado o território 
nacional, afirmando -se como único doutoramento neste domínio 
interdisciplinar. Por outro lado, e potenciando a rede internacional 
Erasmus Mundus, os países lusófonos, com especial destaque para 
o Brasil, com o qual se preparam acordos com diversas entidades 
(com relevo para o IPHAN, Instituto do Património Histórico e 
Artístico Nacional, que tutela o património naquele país). Para o 
efeito, prevê -se uma rede de cotutelas de investigação, em parceria 
com outras instituições, possibilitando que se desenvolvam temas 
de investigação fora do território português.

Artigo 3.º
Duração e organização — Disposições gerais

1 — O ciclo de estudos tem a duração normal de seis semestres de 
acordo com o plano de estudos do curso anexo ao presente regula-
mento, sendo constituído pelo curso de doutoramento e pela tese de 
doutoramento.

2 — O ciclo de estudos organiza -se em ECTS, sendo exigido para a 
sua conclusão que o candidato obtenha 180 ECTS nos termos estabele-
cidos pela estrutura curricular e plano de estudos.

3 — O conselho científico da ECVA aprovará, por proposta da 
direção do curso, o plano de estudos individual de cada candidato 
admitido.

4 — A concretização com sucesso da parte curricular do curso 
confere um diploma de pós -graduação em Quaternário, Materiais 
e Culturas.

Artigo 4.º
Condições de funcionamento

1 — O numerus clausus máximo será estabelecido em cada edição do 
curso, sob proposta do presidente da ECVA, após pronúncia dos órgãos 
competentes, por despacho reitoral.

2 — O funcionamento do curso fica condicionado à matrícula de um 
número mínimo de estudantes, devendo este ser definido, sob proposta 
do presidente da ECVA, após pronúncia dos órgãos competentes, por 
despacho reitoral, e publicitado aquando da abertura do procedimento 
concursal de acesso ou ingresso.

3 — A existência de recursos humanos e materiais adequados às exi-
gências científicas e pedagógicas e à qualidade do ensino são, também, 
condições necessárias para o funcionamento do curso.

Artigo 5.º
Habilitações de acesso — Disposições gerais

Podem candidatar -se ao 3.º ciclo de estudos conducente ao grau de 
doutor em Quaternário, Materiais e Culturas:

a) Os titulares do grau de mestre ou equivalente legal;
b) Os titulares de grau de licenciado, detentores de um currículo 

escolar ou científico especialmente relevante que seja reconhecido 
como atestando capacidade para a realização deste ciclo de estudos 
pelo conselho científico da Escola de Ciências da Vida e do Ambiente 
(ECVA) da UTAD;

c) Os detentores de um currículo escolar, científico ou profissional 
que seja reconhecido como atestando capacidade para a realização deste 
ciclo de estudos pelo conselho científico da Escola de Ciências da Vida 
e do Ambiente (ECVA) da UTAD.

Artigo 6.º
Seleção e seriação dos candidatos

1 — A seleção e a seriação dos candidatos à matrícula no curso de 
doutoramento em Quaternário, Materiais e Culturas terão em conside-
ração os seguintes critérios:

a) Classificação do mestrado, da licenciatura e ou de outros graus ou 
diplomas já obtidos pelos candidatos;

b) Currículo académico, científico e técnico;
c) Experiência profissional.

2 — Os candidatos poderão ser submetidos a provas de seleção por 
entrevista.

3 — A direção de curso poderá submeter os candidatos a provas 
académicas de seleção para avaliação do seu nível de conhecimentos 
nas áreas científicas do curso, bem como determinar a obrigatorie-
dade de frequência com aproveitamento de determinadas unidades 
curriculares do elenco das licenciaturas, mestrados ou de cursos de 
homogeneização.
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4 — O número de alunos a admitir para cada edição do curso de dou-
toramento será fixado por despacho reitoral, sob proposta do presidente 
da Escola, ouvidos os órgãos competentes.

5 — Os prazos para a candidatura, matrícula e inscrição serão defi-
nidos, anualmente, por despacho do reitor, e publicado na página web 
e locais de estilo da UTAD.

6 — A apresentação da candidatura é efetuada no local indicado no 
respetivo edital, através do preenchimento de um boletim de candidatura, 
a que deverão ser anexados os seguintes documentos:

a) Cópia da certidão de mestrado;
b) Cópia da certidão da licenciatura;
c) Curriculum vitae pormenorizado;
d) Outros elementos solicitados no edital ou que os candidatos en-

tendam relevantes para a apreciação da candidatura.

Artigo 7.º

Plano de estudos individual

1 — Cada candidato admitido apresentará até 10 dias úteis após a 
inscrição uma proposta de plano de estudos individual, de acordo com 
o plano de estudos do curso anexo ao presente regulamento, em que terá 
obrigatoriamente de constar:

a) As unidades curriculares optativas que o doutorando pretende 
frequentar;

b) O número de ECTS que o doutorando pretende obter através de 
processo de equivalências ou reconhecimento de competências;

2 — Compete à direção do curso apreciar o plano de estudos indi-
vidual proposto, sobre ele formular parecer e submetê -lo ao conselho 
científico da ECVA.

3 — Cada doutorando apresentará no fim do 1.º semestre do 1.º ano 
letivo, à apreciação da direção do curso, o plano de tese de doutoramento 
que constará de:

a) O tema e título provisório da tese de doutoramento;
b) A descrição sumária do tema, natureza do trabalho de investi-

gação a desenvolver e linhas gerais dos métodos de estudo previstos 
a utilizar;

c) Calendarização sumária dos trabalhos previstos;
d) Indicação da disponibilidade dos meios de financiamento e recursos 

necessários à realização do trabalho de investigação;
e) Os locais previstos para a realização dos trabalhos de investi-

gação;
f) O nome, grau académico e curriculum vitae resumido do orientador 

e coorientadores quando necessários, de acordo com o artigo 8.º;
g) Declaração de aceitação das funções de orientador e coorientadores 

e da sua avalização dos itens constantes das alíneas anteriores.

4 — Compete à direção do curso apreciar o plano de tese de dou-
toramento, orientador e coorientadores propostos, sobre eles formular 
parecer e submetê -lo ao conselho científico da ECVA.

5 — Durante o período de formação o candidato e ou o seu orientador 
podem submeter à apreciação da direção do curso propostas de alteração 
do plano de estudos individual aprovado.

6 — Compete à direção do curso apreciar as alterações propostas ao 
plano de estudos individual, sobre elas formular parecer e submetê -las 
ao conselho científico da ECVA.

7 — A direção do curso pode submeter ao conselho científico da ECVA 
alterações ao plano de estudos individual proposto pelo candidato ou às 
propostas de alteração do plano de estudos individual.

Artigo 8.º

Orientação

1 — A elaboração da tese de doutoramento é orientada por um 
doutor da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro da área 
científica do ciclo de estudos, proposto pela direção de curso de-
pois de ouvido o candidato, e nomeado pelo conselho científico 
da ECVA.

2 — Podem ainda orientar a tese doutores de outros estabeleci-
mentos de ensino superior, bem como especialistas na área científica 
da tese, nacionais ou estrangeiros, desde que detentores do grau de 
doutor e aceites e designados para o efeito pelo conselho científico 
da ECVA.

3 — Em casos devidamente justificados, pode admitir -se a existência 
de um ou dois coorientadores, sob proposta do doutorando e consenti-
mento do orientador.

4 — Em casos excecionais, os candidatos podem prescindir do 
acompanhamento de um orientador, necessitando para tal de auto-
rização expressa do conselho científico da ECVA, ouvida a direção 
do curso.

5 — O orientador da tese de doutoramento e o candidato devem man-
ter a direção do curso regularmente informada do estado de execução 
do plano de estudos individual aprovado e submeter a esta, no início 
de cada ano letivo, um relatório sucinto que compare os progressos 
realizados com o constante na calendarização do respetivo plano de 
estudos individual.

6 — A recusa à prestação das informações indicadas no ponto anterior 
ou a não entrega do relatório aí referido constituem razões impeditivas 
da nomeação de júri de apreciação de tese.

Artigo 9.º
Condições de preparação da tese

1 — O orientador científico do candidato deverá avalizar o plano 
de estudos individual do qual constem, nomeadamente, os objetivos 
a atingir, a calendarização e a data provável de início do trabalho de 
investigação.

2 — O plano de estudos individual só é considerado válido depois de 
aprovado pelo conselho científico da ECVA.

3 — A não aprovação do plano de estudos individual e os pa-
receres da direção do curso sobre propostas de planos de estudo 
individual ou alterações a planos de estudo individual terão de ser 
fundamentados.

4 — Sempre que se verificar a não aprovação de um plano de estu-
dos individual, o candidato poderá apresentar novo plano de estudos 
individual.

5 — Iniciados os trabalhos de investigação, o candidato deverá ela-
borar relatórios de progresso, pelo menos semestralmente, para serem 
apreciados pelo orientador científico.

Artigo 10.º
Apresentação e entrega da tese

Concluído com aproveitamento o curso de doutoramento e ter-
minada a elaboração da tese, o doutorando deve solicitar, no prazo 
máximo de cinco anos a contar da data de inscrição no ciclo de 
estudos, a realização das provas em requerimento dirigido ao reitor 
acompanhado de:

a) Três exemplares provisórios da tese (impressos);
i) A tese deve respeitar as normas de estilo em vigor na Universidade 

de Trás -os -Montes e Alto Douro;
ii) A língua de redação da tese é uma das línguas oficiais portu-

guesas. Poderá ainda ser o inglês ou outra, sob proposta da direção 
do curso;

iii) A capa deve conter os seguintes elementos: Universidade de 
Trás -os -Montes e Alto Douro (times new roman, 14, negrito, mai-
úsculas, centralizado); título da tese (times new roman, 20, negrito, 
centralizado); subtítulo da tese, caso exista (times new roman, 14, 
negrito, centralizado); tese de doutoramento em Quaternário, Mate-
riais e Culturas (times new roman, 10, negrito, centralizado); nome 
do autor (times new roman, 15, negrito, centralizado); ex -libris (bra-
são) da UTAD (centralizado); Vila Real, ano (times new roman, 14, 
negrito, centralizado);

iv) A folha de rosto, além dos elementos constantes na capa, 
deve mencionar o nome do orientador e o do coorientador, caso 
exista.

b) Três exemplares do resumo da tese, em português e inglês 
(francês ou espanhol), com a dimensão máxima de uma página de 
tamanho A4;

c) Oito exemplares do curriculum vitae;
d) Oito exemplares em versão digital dos documentos das alíneas an-

teriores (tese, curriculum vitae e resumos);
e) Parecer favorável do orientador;
f) Declaração emitida pelos Serviços Académicos, comprovativa 

da aprovação na parte curricular, onde constem as classificações ob-
tidas.

Artigo 11.º
Júri

1 — A tese é objeto de apreciação e discussão pública por um júri, 
nomeado pelo reitor da UTAD, sob proposta do conselho científico da 
ECVA, ouvida a direção do curso.
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2 — O júri é constituído:

a) Pelo reitor, que preside, ou por quem dele receba delegação para 
esse fim;

b) Por um mínimo de três vogais doutorados;
c) Pelo orientador e ou coorientadores, sempre que existam.

3 — No mínimo, dois dos membros do júri referidos no número an-
terior são designados de entre doutores de outras instituições de ensino 
superior ou de investigação, nacionais ou estrangeiras.

4 — Um especialista de reconhecida competência na área científica 
em que se insere a tese pode ainda fazer parte do júri.

5 — O júri deve integrar, pelo menos, três doutores do domínio cien-
tífico em que se insere a tese.

6 — O despacho de nomeação do júri deverá ser comunicado por 
escrito ao candidato no prazo de cinco dias úteis, sendo igualmente 
afixado em local público da Universidade de Trás -os -Montes e Alto 
Douro.

7 — Após a nomeação do júri, será remetido um exemplar da tese 
pelos Serviços Académicos a cada um dos seus membros, bem como os 
resultados da avaliação relativos às unidades curriculares que compõem 
o curso de doutoramento.

Artigo 12.º

Funcionamento do júri de doutoramento

1 — Previamente ao ato público de defesa da tese, no prazo de 60 dias 
após a respetiva nomeação, o júri deve reunir e deliberar sobre:

a) A aceitação da tese para discussão pública na versão subme-
tida;

b) A aceitação da tese para discussão pública numa versão que 
deverá incluir as correções e alterações de detalhe recomendadas 
pelo júri;

c) A rejeição da tese na versão submetida, fornecendo ao candidato as 
recomendações necessárias para que este a possa reformular e proceder 
à submissão, no prazo máximo de 120 dias úteis a contar da data da 
deliberação do júri, de uma versão passível de aceitação para defesa 
pública;

2 — O júri marcará as provas de defesa da tese, que devem ter lugar 
no prazo de 60 dias a contar da admissão da tese ou da entrega da tese 
reformulada.

3 — Seguindo o determinado no n.º 2 do artigo 48.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, a reunião do júri a que se refere o n.º 12.1 
pode ser realizada por teleconferência.

4 — No decorrer das provas públicas poderá ser utilizada uma língua 
estrangeira, desde que compreendida por todos os intervenientes.

5 — As provas públicas de defesa da tese não podem em caso algum 
exceder a duração de 180 minutos.

6 — Cabe ao presidente do júri fazer a gestão da duração das provas 
públicas de acordo com as seguintes regras:

a) As provas iniciar -se -ão com uma exposição oral feita pelo candi-
dato, com a duração máxima de 20 minutos, sintetizando o conteúdo da 
tese e pondo em evidência os seus objetivos, os meios utilizados para a 
realizar e as principais conclusões obtidas;

b) Segue -se um período de discussão com o candidato no qual todos 
os vogais do júri devem intervir;

c) Nenhum elemento do júri poderá usar mais do que 30 minutos para 
discussão com o candidato;

d) Durante a discussão o candidato disporá de um tempo total de 
intervenção igual ao das intervenções dos membros do júri.

7 — No final das provas públicas, o júri reunirá em privado para 
decidir sobre a aprovação do candidato e a qualificação a atribuir, co-
municando então ao candidato a deliberação tomada.

8 — Em caso de aprovação, sem prejuízo da deliberação tomada, 
se for aplicável e se assim o entender, o júri poderá determinar por 
escrito que o candidato introduza pequenas alterações na versão 
final da tese, que a melhorem e que tenham resultado da discussão 
pública.

10 — A tese assumirá caráter definitivo após a realização das provas 
e, quando for caso disso, após a confirmação pelo presidente do júri das 
alterações solicitadas.

11 — O candidato procederá, no prazo máximo de 60 dias após a 
realização das provas, à entrega de cinco exemplares impressos da tese 
definitiva e cinco exemplares em suporte eletrónico (em formato não 
editável).

12 — As deliberações do júri são tomadas por maioria dos mem-
bros que o constituem, através de votação nominal justificada, não 
sendo permitidas abstenções. O presidente do júri dispõe de voto de 
qualidade.

13 — Das reuniões do júri serão lavradas atas, nas quais constarão os 
votos de cada um dos seus membros e respetiva fundamentação.

Artigo 13.º
Qualificação final do grau de doutor

1 — Ao grau académico de doutor é atribuída pelo júri uma qualifica-
ção final, tendo em consideração as classificações obtidas nas unidades 
curriculares do curso de doutoramento e o mérito da tese apreciada no 
ato público, com a respetiva ponderação em número de ECTS.

2 — A qualificação final será expressa pelas fórmulas de Recusado 
ou Aprovado.

3 — No caso de a apreciação ser Aprovado é atribuída uma classifica-
ção no intervalo de 10 a 20 da escala numérica inteira de 0 a 20 e no seu 
equivalente na escala europeia de comparabilidades de classificação.

Artigo 14.º
Dúvidas e casos omissos

1 — Em tudo o que expressamente aqui se não disponha aplica -se 
o constante do regulamento de ciclo de estudos conducente ao grau de 
doutor da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, a legislação 
especial na matéria, nomeadamente o Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
março, e posterior legislação que o altera, e o Código do Procedimento 
Administrativo.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, caso subsistam dú-
vidas ou se verifiquem lacunas de previsão, são as mesmas decididas ou 
integradas no presente regulamento por despacho reitoral, por proposta 
do presidente da Escola ouvido o conselho científico e pedagógico da 
ECVA e a direção de curso.

ANEXO

Formulário de caracterização e apresentação da estrutura 
curricular e plano de estudos do curso

 de doutoramento em Quaternário, Materiais e Culturas
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Trás -os -Montes e 

Alto Douro.
2 — Unidade orgânica: Escola das Ciência da Vida e do Ambiente.
3 — Curso: doutoramento em Quaternário, Materiais e Culturas.
4 — Grau ou diploma: doutor.
5 — Área científica predominante do curso: História e Arqueologia.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180 ECTS.
7 — Duração normal do curso: três anos.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture:
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 9.1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

História e Arqueologia . . . . HA 98 0
Ciências da Terra  . . . . . . . . CT 16 0
Ciências da Vida. . . . . . . . . CV 6 0
Ciências da Terra, Informá-

tica, Ciências da Vida, His-
tória e Arqueologia. . . . . CT, I, CV, HA 0 60

Total . . . . . . . . 120 60

 10 — Observações:
Este curso é lecionado em estreita colaboração com o Instituto Po-

litécnico de Tomar e integra o programa doutoral «Erasmus Mundus” 
International Doctorate in Quaternary and Prehistory». Este programa 
integra a Universidade de Ferrara (Itália), o Museu Nacional de História 
Natural (França) e a Universidade de Tarragona (Espanha).
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11 — Plano de estudos: quadros n.os 11.1 a 11.7.

Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro

Escola de Ciências da Vida e do Ambiente

3.º ciclo de estudos em Quaternário, Materiais e Culturas

Doutoramento

6 semestres

QUADRO N.º 11.1 

ECTS

Formação básica (1.ª fase)
Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Materiais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Arqueologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Plano da tese.

Módulos complementares (2.ª e 3.ª fases)
Módulos Complementares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Preparação da tese.

Dissertação (4.ª a 6.ª fases)
Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90

 QUADRO N.º 11.2 

Unidades curriculares
(1)

Área 
científica

(2)
Tipo
(3)

Tempo de trabalho (horas)
Créditos

(6)
Observações

(7)Total 
(4)

Contacto
(5)

Metodologia do Trabalho Científico  . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 270 TP -23; TC -00; S -66 10
Materiais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT/ HA Módulo. . . . . . 270 TP -23; TC -40; S -26 10
Arqueologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 270 TP -23; TC -40; S -26 10
Pré -História Europeia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 81 TP -7; TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Arte Pré -Histórica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 81 TP -7; TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Bio -Arqueologia e Evolução Humana . . . . . . . . . . . . HA/CV Módulo. . . . . . 162 T -8; TP -4; PL -4; 

S -24; OT -14
6 Módulo opcional.

Geologia das Formações Quaternárias Continentais CT Módulo. . . . . . 81 TP -27 3 Módulo opcional.
Paleoecologia da Paisagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA/CT Módulo. . . . . . 81 TP -9; TC -9; S -9 3 Módulo opcional.
Tecnologia e Tipologia Lítica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 81 TP -7; TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Arqueologia Rupestre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 81 TP -7; TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Museografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 81 TP -7; TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Gestão do Património Cultural. . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 81 TP -7; TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Opção de Pré -História  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulos . . . . . 486 TP -79; TC -138; S -92 18 (*) Módulos opcionais.
Opção de Paleoantropologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CV/CT Módulos . . . . . 486 TP -35; TC -42; S -30 18 (*) Módulos opcionais
Opção de Geologia do Quaternário  . . . . . . . . . . . . . . CT Módulos . . . . . 486 TP -59; TC -53; S -36 18 (*) Módulos opcionais.
Opção de Métodos e Técnicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA/I Módulos . . . . . 486 TP -144; PL -20; 

TC -110; S -63; OT -5
18 (*) Módulos opcionais.

Opção de Museografia e Didática  . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulos . . . . . 486 TP -35; TC -60; S -40 18 (*) Módulos opcionais.
Atividades Autónomas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Equivalente ao 

módulo.
243 OT -80 9 Módulos opcionais.

Atividades de Campo e Laboratório  . . . . . . . . . . . . . HA Equivalente ao 
módulo.

216 OT -71 8 Módulo opcional.

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Tese  . . . . . . . . 2430 OT -356 90

(*) Número máximo de ECTS que os alunos podem obter em cada opção.

 Legendas
Contacto:
T — Teórica;
TP — Teórico -prática;
S — Seminário;
OT — Orientação tutorial.

(1) Unidades curriculares (UC).
(2) Sigla constante da tabela apresentada no quadro n.º 9.1.
(3) Indica o tipo: anual, semestral, trimestral, módulo, etc.
(4) Indica para cada UC o número total de horas de trabalho.
(5) Indica para cada atividade o número de horas totais. ex. T -15; PL -30.
(6) Indica os créditos referentes a cada UC.
(7) Assinala a unidade curricular optativa.
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QUADRO N.º 11.3

Opções de Pré -História 

Unidades curriculares
 (1)

Área 
científica 

(2)
Tipo
 (3)

Tempo de trabalho (horas)
ECTS

 (6)
Observações

 (7)Total 
(4)

Contacto
 (5)

Arqueologia Rupestre II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 81 TP -7; TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Arte Neolítica Peninsular. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 81 TP -7; TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Arte Paleolítica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 81 TP -7; TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Arte Pós -Paleolítica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 81 TP -7; TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Arte Rupestre da América Latina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 81 TP -7; TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Etnoarqueologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 40,5 TP -3; TC -6; S -4 1,5 Módulo opcional.
Modelos de Transição para o Agro -Pastoralismo  . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 81 TP -7; TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Povoamento e Pré -História da América do Sul  . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 40,5 TP -3; TC -6; S -4 1,5 Módulo opcional.
Povoamento e Território na Proto -História Peninsular  . . . . . HA Módulo. . . . . . 81 TP -7; TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Pré -História da Península Ibérica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 81 TP -7; TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 162 TP -14; TC -24; 

S -16
6 Módulo opcional.

Sociedades de Caçadores -Recoletores. . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 40,5 TP -3; TC -6; S -4 1,5 Módulo opcional.

 QUADRO N.º 11.4

Opções de Paleoantropologia 

Unidades curriculares
 (1)

Área 
científica

 (2)

Tempo de trabalho (horas)
Contacto

 (5)
ECTS

 (6)
Observações

 (7)Tipo
 (3)

Total
 (4)

Elementos de Paleontologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Módulo. . . . . . 40,5 TP -3; TC -6; S -4 1,5 Módulo opcional.
Paleoantropologia da Península Ibérica . . . . . . . . . . . . . . . . . CV Módulo. . . . . . 81 TP -7; TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Paleontologia dos Vertebrados   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Módulo. . . . . . 81 TP -7; TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Paleontologia e Estratigrafia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Módulo. . . . . . 40,5 TP -3; TC -6; S -4 1,5 Módulo opcional.
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 81 TP -7; TC -12; S -8 3 Módulo opcional.

 QUADRO N.º 11.5

Opções de Geologia do Quaternário 

Unidades curriculares
 (1)

Área 
científica

 (2)
Tipo
 (3)

Tempo de trabalho (horas)
ECTS 

(6)
Observações

 (7)Total
 (4)

Contacto
 (5)

Formação e Alteração dos Depósitos Antrópicos  . . . . . . . . . CT/CV Módulo. . . . . . 81 TP -27 3 Módulo opcional.
Geomorfologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Módulo. . . . . . 81 TP -7;TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Processos de Superfície e Ambiente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Módulo. . . . . . 81 TP -7;TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Recursos Minerais e Energéticos em Arqueologia  . . . . . . . . CT Módulo. . . . . . 81 TP -7;TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Riscos Naturais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Módulo. . . . . . 40,5 TP -4;TC -5; S -4 1,5 Módulo opcional.
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CT Módulo. . . . . . 81 TP -7;TC -12; S -8 3 Módulo opcional.

 QUADRO N.º 11.6

Opções de Métodos e Técnicas 

Unidades curriculares
 (1)

Área 
científica

 (2)
Tipo
 (3)

Tempo de trabalho (horas)
ECTS

 (6)
Observações

 (7)Total 
(4)

Contacto
 (5)

Georeferenciação de Sítios e Objetos Arqueológicos  . . . . . I/HA Módulo. . . . . . 81 TP -5;TC -20; OT -2 3 Módulo opcional.
Informática I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I/HA Módulo. . . . . . 81 TP -19;S -8 3 Módulo opcional.
Informática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I/HA Módulo. . . . . . 81 TP -19;S -8 3 Módulo opcional.
Métodos de Arqueozoologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA/CV Módulo. . . . . . 81 TP -14;PL -12; OT -1 3 Módulo opcional.
Métodos de Paleobotânica e Arqueologia Ambiental  . . . . . HA/CV Módulo. . . . . . 162 TP -19;TC -12; 

PL -8; S -15
6 Módulo opcional.

Métodos de Análise e Ensaio Aplicados em Materiais 
Arqueológicos.

HA Módulo. . . . . . 81 TP -7;TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
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Unidades curriculares
 (1)

Área 
científica

 (2)
Tipo
 (3)

Tempo de trabalho (horas)
ECTS

 (6)
Observações

 (7)Total 
(4)

Contacto
 (5)

Métodos de Escavação, Registo e Análise. . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 81 TP -7;TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Prospeção Geofísica Aplicada à Arqueologia  . . . . . . . . . . . CT/HA/I Módulo. . . . . . 81 TC -20; P -5; OT -2 3 Módulo opcional.
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 162 TP -14;TC -24; 

S -18
6 Módulo opcional.

Sistemas de Informação Geográfica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . I/HA Módulo. . . . . . 162 TP -35;TC -10; 
OT -9

6 Módulo opcional.

 QUADRO N.º 11.7

Opções de Museografia e Didática 

Unidades curriculares 
(1)

Área 
científica 

(2)
Tipo 
(3)

Tempo de trabalho (horas)
ECTS

 (6)
Observações 

(7)Total
 (4)

Contacto 
(5)

Conservação, Moldagem e Restauro de Materiais Arqueo-
lógicos.

HA Módulo. . . . . . 81 TP -7;TC -12; S -8 3 Módulo opcional.

Didática da Arqueologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CV Módulo. . . . . . 81 TP -7;TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Geodiversidade e Património Arqueológico  . . . . . . . . . . . CT Módulo. . . . . . 81 TP -7;TC -12; S -8 3 Módulo opcional.
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HA Módulo. . . . . . 162 TP -14;TC -24; S -16 6 Módulo opcional.

 24 de março de 2010. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.
207514624 

 Edital n.º 36/2014
Professor Doutor António Fontainhas Fernandes, Professor Cate-

drático e Reitor da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro faz 
saber que, pelo prazo de trinta dias úteis, contados do dia útil imediato 
àquele em que o presente Edital for publicado no Diário da República, 
sem prejuízo da divulgação na Bolsa de Emprego Público, nos sítios 
da Internet da Fundação para a Ciência e Tecnologia e desta Reitoria, 
conforme determina o artigo 62.º-A do Estatuto da Carreira Docente Uni-
versitária (ECDU) com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 205/2009, 
de 31 de agosto, se abre concurso documental para preenchimento de 
uma vaga de Professor Auxiliar na Área de Conhecimento de Serviço 
Social da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, nos termos 
dos artigos 37.º a 51.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, 
republicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 205/2009 de 31 de agosto, 
e mais legislação em vigor. O presente concurso será inscrito (regis-
tado) na Bolsa de Emprego Público (BEP), no prazo de dois dias úteis, 
após a publicação no Diário da República, nos termos do Decreto-Lei 
n.º 78/2003, de 23 de abril.

I — Requisitos gerais e especiais de admissão
Em conformidade com o artigo 37.º do ECDU, observar-se-ão os 

seguintes requisitos:
1 — Constituem requisitos de admissão ao concurso, ser titular do 

grau de doutor em Serviço Social.
2 — Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de en-

sino superior estrangeira, o mesmo tem de ser reconhecido em Portugal, 
nos termos previstos na legislação para o efeito aplicável.

3 — Esta formalidade tem de estar cumprida até à data do termo do 
prazo para a candidatura.

II — Instrução do Requerimento de Admissão
1 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído através de:
a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições fixa-

das, designadamente a certidão do grau exigido, a certidão comprovativa 
do tempo de serviço, da qual conste, se for caso disso, os períodos de 
equiparação a bolseiro usufruídos;

b) Seis exemplares do curriculum vitae do candidato, com indicação 
das obras e trabalhos efetuados e publicados, bem como das atividades 
pedagógicas desenvolvidas;

c) Seis exemplares dos trabalhos que hajam sido selecionados pelo 
candidato como mais representativos do seu curriculum vitae até um 
máximo de cinco;

d) Seis exemplares do projeto científico-pedagógico que o candidato 
se proponha desenvolver na área disciplinar do concurso, o qual deve 
integrar o curriculum vitae apresentado nos seguintes termos: projeto 
científico-pedagógico, descrito em não mais de 5000 palavras, que 
defina objetivos e estratégias de uma linha de investigação científica 
em Serviço Social, assim como da sua integração num curso de 2.º ou 
3.º ciclo do ensino superior.

2 — É facultada aos candidatos a possibilidade de entrega do curri-
culum vitae e dos restantes elementos exigidos no concurso em suporte 
digital — CDs ou DVDs — em número igual ao previsto no n.º 1.

3 — Na hipótese de o candidato optar pela entrega do curriculum vitae 
nos termos previstos no número anterior, deverá juntar ao processo de 
candidatura uma declaração sob compromisso de honra, por si subscrita, 
em como se compromete a entregar, no prazo que lhe for fixado, não 
inferior a 10 dias úteis, seis exemplares do curriculum vitae em suporte 
de papel, caso o júri entenda solicitá-los.

4 — Os candidatos deverão indicar no requerimento os seguintes 
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência e endereço eletrónico de contacto.

5 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da 
posse dos requisitos gerais de provimento em funções públicas, bastando 
a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no próprio reque-
rimento ou em documento à parte, da situação precisa em que se encontra 
relativamente ao conteúdo de cada uma das seguintes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6 — As candidaturas deverão ser entregues, pessoalmente, durante 
o horário normal de expediente (das 9h00 às 13h00 e 14h00 às 18h00) 
na morada a seguir indicada, ou remetidas por correio, registado e com 
aviso de receção, até ao termo do prazo, para Serviços de Recursos 




